EMENDA Nº 15

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

WANDERLEY PAULO – Progressistas, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0012 - Média e Alta Complexidade em Saúde

	Ação¹:
	XXXX - Construção de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas na Zona Leste

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	Construção de pronto atendimento dos residentes do município da região leste
De Sorriso/MT

	Tipo²: Projeto
	Produto²: 
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	1
	1
	1
	1

	Recurso Financeiro²
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00
	1.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0035 Desenvolvimento do Turismo 

	Ação³:
	1475 - Promoção de eventos

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	500.000,00
	500.000,00
	500.000,00
	500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1020 - Drenagem, Recapeamento e Pavimentação Asfáltica

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	500.000,00
	500.000,00
	500.000,00
	500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

JUSTIFICATIVA

Considerando que a inclusão da construção de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas na Região Leste de Sorriso no Plano Plurianual (PPA), justifica-se pela necessidade urgente de ampliação e descentralização dos serviços de urgência e emergência no município;

Considerando que a Região Leste concentra atualmente uma população estimada em aproximadamente 50 mil habitantes, representando uma parcela significativa da população total de Sorriso;

Considerando que a ausência de uma UPA na região sobrecarrega a atual estrutura de atendimento emergencial, resultando em longos tempos de espera, dificuldade de acesso e, consequentemente, riscos à saúde da população. 
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

